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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 424, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Roseli Pereira Bueno, para ocupar o cargo temporário de Pro-
fessora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, ROSELI PEREIRA BUENO,  portadora  da  CI-RG nº 8.478.285-8 (SSP/PR), inscrita no CPF/MF 
sob nº 057.867.699-09 e CTPS nº 25543 – 0047-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
– PcD,  com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital nº 
004/2019, classificada em 1º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL PROFESSORA OLÍVIA DE AZEVEDO PENHA – TIA OLIVIA, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, de 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, de 4.1.2021 

 

 

MUNICIPIO DE 
IBAITI:77008068000141

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE 
IBAITI:77008068000141 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PR, l=Ibaiti, ou=AC SOLUTI Multipla 
v5, ou=14259348000102, ou=Presencial, ou=Certificado PJ A1, 
cn=MUNICIPIO DE IBAITI:77008068000141 
Dados: 2022.02.10 17:18:06 -03'00'



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE IBAITI-PR 

 
Em conformidade com a Lei Municipal nº 693/2013, LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000 E LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 137/2011 
 

ANO 2022 |     EDIÇÃO Nº 2087 |     IBAITI, QUINTA-FEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2022          |  PÁGINA 2 

Município de Ibaiti 
Rua Vereador José de Moura Bueno, 23 - Praça dos Três Poderes - Centro – CEP 84.900-000 

Telefone (43)3546-7450 – E-mail: diario@ibaiti.pr.gov.br 

 
Os atos oficiais publicados são assinados digitalmente 

 

 MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 425, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, João Batista Dias, para ocupar o cargo temporário de Profes-
sor de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, JOÃO BATISTA DIAS,  portador  da  CI-RG nº 14.638.827-2 (SSP/PR), inscrito no CPF/MF sob nº 
031.610.869-37 e CTPS nº 09489 – 00057-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I – PcD,  
com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital nº 004/2019, classi-
ficada em 2º lugar,  lotado na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, na ESCOLA JOSÉ GONÇALVES DIAS, contrato de 10.2.2022 a 
9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, de 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, de 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 426, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Kelly de Fátima Ferreira de Lima, para ocupar o cargo temporá-
rio de Professora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, KELLY DE FÁTIMA FERREIRA DE LIMA,  portadora  da  CI-RG nº 10.981.385-0 (SSP/PR), inscri-
ta no CPF/MF sob nº 077.555.129-59 e CTPS nº 2399024 – 002-0-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I – PEB I, Afrodescendente, com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – 
PSS, regido pelo Edital nº 004/2019, classificada em 6º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, no CENTRO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO DE ASSIS, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 427, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Fernanda da Silva Carneiro, para ocupar o cargo temporário de 
Professora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, FERNANDA DA SILVA CARNEIRO,  portadora  da  CI-RG nº 10.980.601-3 (SSP/PR), inscrita no 
CPF/MF sob nº 074.093.499-64 e CTPS nº 3856933 – 0040-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I – PEB I, Afrodescendente, com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
regido pelo Edital nº 004/2019, classificada em 8º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA NEIDE ALVES DE MELO – TIA NEIDE, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, de 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, de 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 428, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Franciele Silva de Brito, para ocupar o cargo temporário de 
Professora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, FRANCIELE SILVA DE BRITO,  portadora  da  CI-RG nº 11.084.848-3 (SSP/PR), inscrita no 
CPF/MF sob nº 108.444.409-73 e CTPS nº 4357814 – 0040-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I – PEB I, Afrodescendente, com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
regido pelo Edital nº 004/2019, classificada em 9º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO FRANCISCO DE ASSIS, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 429, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Valdiane de Almeida Bezerra, para ocupar o cargo temporário 
de Professora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, VALDIANE DE ALMEIDA BEZERRA,  portadora  da  CI-RG nº 12.565.191-7 (SSP/PR), inscrita no 
CPF/MF sob nº 087.456.049-75 e CTPS nº 7430924 – 0040-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I – PEB I, Afrodescendente, com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
regido pelo Edital nº 004/2019, classificada em 11º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSOR EGÍDIO MOURA, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, de 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, de 4.1.2021 

 
  



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE IBAITI-PR 

 
Em conformidade com a Lei Municipal nº 693/2013, LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000 E LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 137/2011 
 

ANO 2022 |     EDIÇÃO Nº 2087 |     IBAITI, QUINTA-FEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2022          |  PÁGINA 7 

Município de Ibaiti 
Rua Vereador José de Moura Bueno, 23 - Praça dos Três Poderes - Centro – CEP 84.900-000 

Telefone (43)3546-7450 – E-mail: diario@ibaiti.pr.gov.br 

 
Os atos oficiais publicados são assinados digitalmente 

 

MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 430, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Debora Gomes Ferreira, para ocupar o cargo temporário de 
Professora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, DEBORA GOMES FERREIRA,  portadora  da  CI-RG nº 13.243.001-2 (SSP/PR), inscrita no 
CPF/MF sob nº 094.561.489-63 e CTPS nº 6834636 – 0040-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I – PEB I, com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital nº 
004/2019, classificada em 12º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL EGÍDIO MOURA, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, de 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, de 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 431, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Raul Pinheiro da Silva Neto, para ocupar o cargo temporário de 
Professor de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, RAUL PINHEIRO DA SILVA NETO,  portador  da  CI-RG nº 11.084.254-6 (SSP/PR), inscrito no 
CPF/MF sob nº 628.753.102-91 e CTPS nº 94287 – 00055-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
– PEB I, com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital nº 
004/2019, classificada em 18º lugar,  lotado na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL EGÍDIO MOURA, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, de 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, de 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 432, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Neusa Alves Torres de Souza, para ocupar o cargo temporário 
de Professora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, NEUSA ALVES TORRES DE SOUZA,  portadora  da  CI-RG nº 6.576.783-0 (SSP/PR), inscrita no 
CPF/MF sob nº 931.508.739-91 e CTPS nº 3609886 – 0060-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I – PEB I, com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital nº 
004/2019, classificada em 23º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, na ESCOLA PROFESSORA CLOVETE FADEL 
DE MOURA BUENO, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, de 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, de 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 433, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Simone Cristina Ribeiro Vilas Boas, para ocupar o cargo tem-
porário de Professora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, SIMONE CRISTINA RIBEIRO VILAS BOAS,  portadora  da  CI-RG nº 9.733.381-5 (SSP/PR), inscri-
ta no CPF/MF sob nº 052.989.149-26 e CTPS nº 4820337 – 001-0-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I – PEB I, com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital 
nº 004/2019, classificada em 28º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PROFESSORA NEIDE ALVES DE MELO – TIA NEIDE, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, de 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, de 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 435, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Claudineia Aparecida da Silva, para ocupar o cargo temporário 
de Professora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, CLAUDINEIA APARECIDA DA SILVA,  portadora  da  CI-RG nº 13.122.797-3 (SSP/PR), inscrita no 
CPF/MF sob nº 108.305.879-77 e CTPS nº 8917169 – 0040-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I – PEB I, com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital nº 
004/2019, classificada em 38º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PROFESSORA NEIDE ALVES DE MELO – TIA NEIDE, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 435, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Claudineia Aparecida da Silva, para ocupar o cargo temporário 
de Professora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, CLAUDINEIA APARECIDA DA SILVA,  portadora  da  CI-RG nº 13.122.797-3 (SSP/PR), inscrita no 
CPF/MF sob nº 108.305.879-77 e CTPS nº 8917169 – 0040-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I – PEB I, com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital nº 
004/2019, classificada em 38º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PROFESSORA NEIDE ALVES DE MELO – TIA NEIDE, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, 4.1.2021 

 
  



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE IBAITI-PR 

 
Em conformidade com a Lei Municipal nº 693/2013, LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000 E LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 137/2011 
 

ANO 2022 |     EDIÇÃO Nº 2087 |     IBAITI, QUINTA-FEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2022          |  PÁGINA 13 

Município de Ibaiti 
Rua Vereador José de Moura Bueno, 23 - Praça dos Três Poderes - Centro – CEP 84.900-000 

Telefone (43)3546-7450 – E-mail: diario@ibaiti.pr.gov.br 

 
Os atos oficiais publicados são assinados digitalmente 

 

MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 436, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Anatália de Oliveira Pegoraro, para ocupar o cargo temporário 
de Professora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, ANATÁLIA DE OLIVEIRA PEGORARO,  portadora  da  CI-RG nº 13.500.739-0 (SSP/PR), inscrita 
no CPF/MF sob nº 078.190.549-48 e CTPS nº 8918171 – 0040-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I – PEB I, com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital 
nº 004/2019, classificada em 41º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PROFESSORA OLÍVIA DE AZEVEDO PENHA – TIA OLIVIA, contrato de 10.2.2022 a 9.1.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, de 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, de 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 437, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Kelly Andressa Ferreira, para ocupar o cargo temporário de 
Professora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, KELLY ANDRESSA FERREIRA,  portadora  da  CI-RG nº 12.532.980-2 (SSP/PR), inscrita no 
CPF/MF sob nº 091.972.949-50 e CTPS nº 5699384 – 0030-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I – PEB I, com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital nº 
004/2019, classificada em 42º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL EGÍDIO MOURA, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, de 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, de 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 438, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Angélica de Jesus Oliveira Moura Almeida, para ocupar o cargo 
temporário de Professora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, ANGÉLICA DE JESUS OLIVEIRA MOURA ALMEIDA,  portadora  da  CI-RG nº 13.585.282-1 
(SSP/PR), inscrita no CPF/MF sob nº 103.701.739-02 e CTPS nº 5856578 – 0050-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I,  com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
regido pelo Edital nº 004/2019, classificada em 44º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA NEIDE ALVES DE MELO – TIA NEIDE, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, 4.1.2021 

 
  



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE IBAITI-PR 

 
Em conformidade com a Lei Municipal nº 693/2013, LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000 E LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 137/2011 
 

ANO 2022 |     EDIÇÃO Nº 2087 |     IBAITI, QUINTA-FEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2022          |  PÁGINA 16 

Município de Ibaiti 
Rua Vereador José de Moura Bueno, 23 - Praça dos Três Poderes - Centro – CEP 84.900-000 

Telefone (43)3546-7450 – E-mail: diario@ibaiti.pr.gov.br 

 
Os atos oficiais publicados são assinados digitalmente 

 

MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 439, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Carolina Reis Bento, para ocupar o cargo temporário de Pro-
fessora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, CAROLINA REIS BENTO,  portadora  da  CI-RG nº 9.469.328-4 (SSP/PR), inscrita no CPF/MF sob 
nº 065.524.179-96 e CTPS nº 3395216 – 001-0-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I, 
com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital nº 004/2019, classi-
ficada em 46º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFES-
SORA NEIDE ALVES DE MELO – TIA NEIDE, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 440, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Giovana Silva Arana, para ocupar o cargo temporário de Pro-
fessora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, GIOVANA SILVA ARANA,  portadora  da  CI-RG nº 12.703.920-8 (SSP/PR), inscrita no CPF/MF 
sob nº 085.358.799-00 e CTPS nº 3845498 – 003-0-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – 
PEB I,  com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital nº 
004/2019, classificada em 48º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PROFESSORA NEIDE ALVES DE MELO – TIA NEIDE, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 441, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Danieli Nunes Barreto, para ocupar o cargo temporário de Pro-
fessora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, DANIELI NUNES BARRETO,  portadora  da  CI-RG nº 9.845.251-6 (SSP/PR), inscrita no CPF/MF 
sob nº 078.004.329-47 e CTPS nº 3901464 – 002-0-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – 
PEB I, com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital nº 004/2019, 
classificada em 54º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 442, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Juliana de Oliveira Silva, para ocupar o cargo temporário de 
Professora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, JULIANA DE OLIVEIRA SILVA,  portadora  da  CI-RG nº 49.413.952-3 (SSP/SP), inscrita no 
CPF/MF sob nº 093.537.389-62 e CTPS nº 2372485 – 0050-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I – PEB I, com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital nº 
004/2019, classificada em 55º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL POFESSORA OLIVIA DE AZEVEDO PENHA – TIA OLIVIA, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, de 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, de 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 443, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Angélica Froes, para ocupar o cargo temporário de Professora 
de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, ANGELICA FROES,  portadora  da  CI-RG nº 9.469.400-0 (SSP/PR), inscrita no CPF/MF sob nº 
067.736.359-18 e CTPS nº 2197961 – 002-0-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I, 
com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital nº 004/2019, classi-
ficada em 56º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EGÍDIO 
MOURA, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, de 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, de 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 444, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Ivanete Magalhães Conde Otilio, para ocupar o cargo temporá-
rio de Professora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em  caráter  temporário, IVANETE MAGALHÃES CONDE OTILIO,  portadora   da   CI-RG nº 8.124.351-4 (SSP/PR), inscri-
ta no CPF/MF sob nº 055.107.239-39 e CTPS nº 9463421 – 001-0-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I – PEB I, com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital 
nº 004/2019, classificada em 60º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL EGÍDIO MOURA, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, de 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, de 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

PORTARIA Nº 445, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Admite, em caráter temporário, Natalina Jesus de Araújo Prado, para ocupar o cargo temporá-
rio de Professora de Educação Básica I – PEB I, PSS Nº 004/2019 – SEDUC. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 27.4.1990, e, de acordo com o Edital nº 004/2019 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS / SEDUC, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º ADMITIR,  em caráter temporário, NATALINA JESUS DE ARAÚJO PRADO,  portadora  da  CI-RG nº 4.553.941-5 (SSP/PR), inscrita 
no CPF/MF sob nº 648.387.069-87 e CTPS nº 82944 – 00004-PR, para ocupar o cargo temporário de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁ-
SICA I – PEB I, com jornada de 40 horas semanais, em virtude de habilitação no Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital nº 
004/2019, classificada em 63º lugar,  lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PROFESSORA NEIDE ALVES DE MELO – TIA NEIDE, contrato de 10.2.2022 a 9.2.2023. 
 
Art. 2º A admissão destina ao suprimento inicial em qualquer estabelecimento do município, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEDUC, no qual deverá exercer suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 002, 4.1.2021 
 
 

TÂNIA FÁTIMA FADEL BUENO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003, 4.1.2021 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 446, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Concede férias regulamentares à servidora Soulange Toledo Sanches, ocupante do cargo de 
Conselheiro Tutelar. 

 
O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que conferem o inciso VI, do art. 66, da Lei Orgânica Municipal, de 27.4.1990, 
 
CONSIDERANDO o Requerimento sob Protocolo nº 20.738, de 17.11.2021 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º CONCEDER férias regulamentares à servidora pública municipal SOULANGE TOLEDO SANCHES, portadora da CI-RG nº 7.913.338-
8 (SSP/PR), inscrita no CPF nº 008.482.109-48, ocupante do cargo de CONSELHEIRO TUTELAR. 
 
Parágrafo único. As férias referem-se ao período aquisitivo de 10 de janeiro de 2021 a 9 de janeiro de 2022, com direito ao gozo no perío-
do de 9 de fevereiro de 2022 a 10 de março de 2022 (30 dias). 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PUBLIQUE-SE  
COMUNIQUE-SE 
CUMPRA-SE 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois (10.2.2022). 

 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA LEITE 

Secretário Municipal de Administração 
Portaria nº 002, de 4.1.2021 

 
  


